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Ref. Apresentação para Registro de Termo Aditivo ò Convenção Coletiva de
Trabalho 2018/2019

0 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MARINGÁ - SINCOMAR, devidamente representado por seu diretor
presidente, vem, por intermédio de seu procurador judicial infrafirmado,
REQUERER o registro do Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho
de 2018/2019 firmada com o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
PARANAVAÍ, a qual encontra-se anexa, observado que a mesma contém 01
folha e está devidamente assinada pelos representantes de ambas as

entidades sindicais.

Termos em que

Pede deferimento.

Maringá, 09 de novembr

Lucinaldo Veron

Assessor-Jurídico

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARINGÁ
ÓRGÃO REPRESENTATIVO DA CATEGORIA DOS COMERCIÁRIOS

RuaArthuiThomas.426 (Centro)- CEP87O15-2S0 - Maringá - Paraná - fone- (44) 3220-3618 - Cx Postal 938
e-mail: sincomar@sincomar.com.br - Site:www.sincomar.com.br

$ **»£ A

Base Territorial:

Angulo. Astorga. Atalaia. Colorado. Cruzeiro do Sul. Presidente Castelo Branco. Doutor Camargo. Floral. Floresta. Flórida, Guarací, Itambé. Ivatuba. Iguaraçu, Lobato,
Mandaguaçu. Marialva. Maringá. Munhoz de Melo. Nova Esperança. Ourizona. Paranacity. Paraíso doNorte. Paiçandú. Santa Fé, Sarandi. Sào Jorgedo Ival. Sâo Carlos do Ival e Uniflor




